
Com leis Ã  vista, STJ decide julgar dano moral por tempo na fila do
banco

A 2Âª SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a rejeitou uma proposta para desafetar o recurso
especial que vai definir se o tempo excessivo gasto em filas de banco pode gerar dano moral presumido,
graÃ§as Ã  lesÃ£o ao tempo e Ã s atividades existenciais do cidadÃ£o.

DivulgaÃ§Ã£o

Congresso estÃ¡ discutindo se demora na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pode causar dano moral

Na sessÃ£o de quarta-feira (22/11), a ministra Nancy Andrighi propÃ´s que o colegiado nÃ£o
enfrentasse o tema sob o rito dos recursos repetitivos, que permite a construÃ§Ã£o de um precedente
qualificado e de observÃ¢ncia obrigatÃ³ria pelas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias. E o fez por dois motivos.

O primeiro Ã© a iminÃªncia da aprovaÃ§Ã£o de leis pelo Congresso para disciplinar o tema. Ela citou
o Projeto de Lei 1.954/2022, que tramita na CÃ¢mara dos Deputados e trata do tempo como bem de
valor jurÃdico essencial para o exercÃcio dos direitos da personalidade.

O projeto traz uma proposta de tempo mÃ¡ximo de espera em estabelecimentos bancÃ¡rios. No inÃcio
do mÃªs, a ministra Nancy Andrighi participou de uma audiÃªncia pÃºblica sobre o PL na CÃ¢mara,
acompanhada do advogado Marcos Dessaune, criador da teoria do desvio produtivo.

A magistrada citou tambÃ©m o PL 2.856/2022, de mesma finalidade, que tramita no Senado. Assim,
identificou risco de a eventual tese aprovada pelo STJ estar na contramÃ£o das propostas legislativas em
trÃ¢mite. AlÃ©m disso, haveria risco de impactar a discussÃ£o sobre a demora em outros serviÃ§os
como transporte aÃ©reo, prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o pÃºblico e atendimento hospitalar.

â??NÃ£o hÃ¡ imprescindibilidade de se estabelecer uma orientaÃ§Ã£o vinculante aos demais Ã³rgÃ£os
do JudiciÃ¡rio e da administraÃ§Ã£o pÃºblica no cenÃ¡rio em que a jurisprudÃªncia nÃ£o se encontra
devidamente madura e em processo que apresenta a controvÃ©rsia com completudeâ?•, defendeu.

Assim nÃ£o dÃ¡
A desafetaÃ§Ã£o foi rejeitada por maioria de votos e partiu de um critÃ©rio tÃ©cnico, pontuado pelo
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relator, ministro Ricardo Villas BÃ´as Cueva. A afetaÃ§Ã£o aos repetitivos se deu em razÃ£o de os
recursos atacarem decisÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a de Mato Grosso do Sul que resolveu o caso em
incidente de resoluÃ§Ã£o de demanda repetitiva (IRDR).

O artigo 987, parÃ¡grafo 2Âº do CÃ³digo de Processo Civil determina que o que for decidido no recurso
especial contra o IRDR deve ser aplicado no territÃ³rio nacional a todos os processos individuais ou
coletivos. Com isso, o STJ tem entendido que recurso contra IRDR Ã© automaticamente repetitivo.

â??Se podemos aguardar um pouco e nÃ£o fazer a tese, devemos dar lugar ao trabalho legislativo. NÃ£o
estou dizendo que nÃ£o devemos julgar. Devemos continuar julgando, porÃ©m sem o efeito vinculante
determinativoâ?•, defendeu a ministra Nancy Andrighi. O ministro Marco Buzzi concordou.

Por fim, a desafetaÃ§Ã£o foi rejeitada com votos dos ministros Cueva, Raul AraÃºjo, JoÃ£o OtÃ¡vio
de Noronha, Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco AurÃ©lio Bellizze e Moura Ribeiro.

O caso entÃ£o permanece com vista da ministra Nancy Andrighi. O ministro Cueva ainda nÃ£o leu o
voto, mas propÃ´s soluÃ§Ã£o no sentido de que o dano moral pela demora excessiva na fila do banco
nÃ£o seja presumido. Ele Ã© possÃvel, mas deve ser comprovado em cada caso.
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